
Indicação Nº 5452/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize a instalação de lixeiras 

comunitárias nas imediações da Alameda Vicente 

Cocozza, altura do número 1.555, no bairro Jardim 

Sorocabano, onde existe um conjunto de casas 

localizadas em um acesso não mapeado e que, por 

esse motivo, não contam com coleta regular de lixo. 

INDICO, Nos termos regimentais vigentes, indico que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da 

Secretaria competente, solicitando a instalação de lixeiras comunitárias ao longo da Alameda 

Vicente Cocozza, especialmente nas proximidades do número 1.555, no bairro Jardim 

Sorocabano.

A ausência de lixeiras no local tem ocasionado o acúmulo de lixo nas calçadas e 

vias públicas, comprometendo a limpeza, a estética e a saúde pública da comunidade.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente Indicação tem por finalidade solicitar a instalação de lixeiras 

comunitárias na Alameda Vicente Cocozza, altura do número 1.555, bairro Jardim Sorocabano, 

atendendo a uma demanda recorrente dos moradores da região.

No local existe um conjunto de casas situadas em um acesso que não consta nos 

mapas oficiais, o que faz com que essas residências não recebam o serviço regular de coleta de 

lixo. Em razão disso, os moradores acabam depositando seus resíduos em pontos improvisados, 

muitas vezes nas calçadas e vias públicas próximas, o que causa acúmulo de lixo, mau cheiro e 

proliferação de insetos e roedores, prejudicando a saúde pública e a limpeza urbana.

A instalação de lixeiras comunitárias nas imediações proporcionará um ponto 

adequado e acessível para o descarte dos resíduos, facilitando o trabalho da coleta municipal e 

garantindo mais organização, higiene e qualidade de vida aos moradores. Trata-se de uma 

medida simples, de baixo custo e de grande impacto positivo para a comunidade local.

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a instalação das lixeiras solicitadas, em caráter de urgência, visando 

atender aos anseios e necessidades dos moradores do Jardim Sorocabano.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y2665RU3HKV04SEF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Y266-5RU3-HKV0-4SEF
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